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O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 10 do Decreto nº 3.182, de 23 de
setembro de 1999, que regulamenta a Lei do Ensino no Exército, a alínea "d" do inciso IX
do art. 1º da Portaria do Comandante do Exército nº 1.700, de 8 de dezembro de 2017,
que delega e subdelega competência para a prática de atos administrativos, e o art. 44.
das Instruções Gerais para as Publicações Padronizadas do Exército - EB10-IG-01.002,
aprovadas pela Portaria do Comandante do Exército nº 770, de 7 de dezembro de 2011,
ouvido o Departamento-Geral do Pessoal, resolve:

Art. 1º Aprovar as Instruções Reguladoras para a Inscrição, a Seleção e a Matrícula nos
Cursos e nos Estágios Gerais do Centro de Instrução Paraquedista General Penha Brasil
(IRISM/CI Pqdt GPB - EB60-IR-34.001), 1ª Edição, 2018, que com esta baixa.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 030-DECEx, de 19 de março de 2012.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A finalidade destas Instruções Reguladoras (IR) é estabelecer as condições para
a inscrição, a seleção e a matrícula nos cursos e nos estágios gerais, conduzidos pelo
Centro de Instrução Paraquedista General Penha Brasil (CI Pqdt GPB).

Seção II

Dos Cursos e Estágios Gerais

Art. 2º O CI Pqdt GPB conduz os seguintes cursos e estágios gerais:



I - Curso Básico Paraquedista para Oficiais, Cadetes do 3º ano da AMAN, Subtenentes e
Sargentos (C Bas Pqdt);

II - Curso Mestre de Salto Oficiais e Sargentos (CMS);

III - Curso Precursor Paraquedista para Oficiais e Sargentos (C Prec Pqdt);

IV - Curso Dobragem, Manutenção de Paraquedas e Suprimento pelo Ar para Oficiais e
Sargentos (C DOMPSA);

V - Estágio de Salto Livre para Oficiais, Subtenentes e Sargentos (ESL);

VI - Estágio de Mestre de Salto Livre para Oficiais, Subtenentes e Sargentos (EMSL); e

VII - Estágio de Transporte Aéreo para Oficiais, Subtenentes e Sargentos (ETA).

CAPÍTULO II

DA INSCRIÇÃO

Art. 3º Requisitos gerais a serem observados pelos oficiais, subtenentes e sargentos do
Exército Brasileiro (EB), aos cursos e nos estágios gerais são os seguintes:

I - atender às exigências do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do
Exército (R-50), das Instruções Gerais para a Movimentação de Oficiais e Praças do
Exército (IG10-02) e das Instruções Reguladoras para a Aplicação das IG 10-02 (EB30-IR-
40.001), consideradas as condições a satisfazer antes da matrícula e após a conclusão
do curso ou estágio geral;

II - ser voluntário;

III - pertencer ao universo de seleção previsto para o curso ou estágio geral;

IV - ter sido considerado "APTO" em Inspeção de Saúde (IS);

V - ter alcançado a menção "B" no último Teste de Avaliação Física (TAF);

VI - não estar indiciado em Inquérito Policial Militar (IPM) ou na situação de sub júdice;

VII - se oficial, não estar relacionado para matrícula nos Cursos de Aperfeiçoamento de
Oficiais (CAO) da Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais, no Curso de Preparação à
Escola de Comando e Estado-Maior do Exército (ECEME), no Curso de Comando e
Estado-Maior do Exército (CCEM) ou nos Cursos de Altos Estudos Militares (CAEM);

VIII - se subtenente ou sargento:



a) estar classificado, no mínimo, no comportamento "BOM"; e

b) não estar relacionado para matrícula no Curso de Habilitação ao Quadro Auxiliar de
Oficiais (CHQAO), ao Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS), quer seja na turma
efetiva, quer seja na turma suplementar e não estar nomeado para instrutor de Tiro de
Guerra (TG).

IX - atender aos requisitos previstos nas portarias de criação e/ou normatização dos
cursos e estágios gerais para o qual pretende se candidatar.

Art. 4º Requisitos específicos aos cursos e nos estágios gerais são os seguintes:

I - para os candidatos não pertencentes à Brigada de Infantaria Paraquedista (Bda Inf
Pqdt), ao Comando de Operações Especiais (C Op Esp) ou às Companhias de Forças
Especiais (Cia F Esp) nãoorgânicas do C Op Esp:

a) Para o C Bas Pqdt:

1. ser oficial, aspirante a oficial, cadete do 3º ano da AMAN, subtenente ou sargento do
EB; e

2. ser voluntário para servir na Bda Inf Pqdt, C Op Esp ou nas Cia F Esp não-orgânicas da
C Op Esp.

b) Para C Prec Pqdt:

1. ser capitão ou tenente das Armas, do QMB, do Serviço de Intendência (Sv Int) ou
sargento de qualquer QMS;

2. ser voluntário para servir na Bda Inf Pqdt, C Op Esp ou nas Cia F Esp não-orgânicas da
C Op Esp; e

3. possuir o C Bas Pqdt.

c) Para o C DOMPSA:

1. ser capitão ou tenente do Serviço de Intendência ou sargento da QMS-Intendência;

2. ser voluntário para servir na Bda Inf Pqdt ou no C Op Esp; e

3. possuir o C Bas Pqdt.

d) Para o ETA:



1. ser oficial ou aspirante-a-oficial das Armas, do QMB ou do Sv Int, subtenente ou
sargento de qualquer QMS; e

2. ser voluntário para o estágio.

II - para os candidatos pertencentes à Bda Inf Pqdt ou ao C Op Esp:

a) Para o C Bas Pqdt:

1. ser oficial ou aspirante-a-oficial de carreira das Armas, do QMB ou do Sv Int; e

2. ser subtenente ou sargento de carreira de qualquer QMS.

b) Para o CMS:

1. ser oficial de carreira das Armas, do QMB ou do Sv Int, subtenente ou sargento de
carreira de qualquer QMS;

2. possuir o C Bas Pqdt; e

3. comprometer-se após a conclusão do curso em aplicar os conhecimentos adquiridos
num prazo mínimo de 2 (dois) anos em Organização Militar (OM) paraquedista.

c) Para o C DOMPSA:

1. oficiais:

a. ser capitão, tenente ou aspirante do Serviço de Intendência; e

b. possuir o C Bas Pqdt.

2. subtenentes e sargentos:

a. possuir o C Bas Pqdt;

b. ser sargento da QMS-Intendência; e

c. ser sargento do Quadro Especial (QE) oriundo da Qualificação Militar (QM) 10-65,
servindo no B DOMPSA.

d) Para C Prec Pqdt:

1. oficiais:

a. ser capitão, tenente ou aspirante de carreira das Armas, do QMB ou do Sv Int; e

b. possuir o C Bas Pqdt.



2. sargentos:

a. ser voluntário;

b. ser sargento de qualquer QMS; e

c. possuir o C Bas Pqdt.

e) Para o ESL:

1. oficiais:

a. possuir o CMS, aos pertencentes à Bda Inf Pqdt; e

b. possuir o C Bas Pqdt e Curso de Ações de Comandos (CAC) ou o C Prec Pqdt ou,
ainda, C DOMPSA, aos pertencentes ao C Op Esp e às Cia F Esp não-orgânicas do C Op
Esp;

2. subtenentes e sargentos:

a. possuir o CMS, aos pertencentes à Bda Inf Pqdt;

b. possuir o C Bas Pqdt e o CAC ou o C Prec Pqdt ou, ainda, o C DOMPSA, aos
pertencentes ao C Op Esp e às Cia F Esp não-orgânicas do C Op Esp; e

c. comprometer-se após a conclusão do estágio em aplicar os conhecimentos
adquiridos num prazo mínimo de 2 (dois) anos.

f) Para o EMSL:

1. oficiais:

a. possuir o ESL ou equivalente de outras Forças Singulares; e

b. comprometer-se após a conclusão do estágio em aplicar os conhecimentos
adquiridos num prazo mínimo de 2 (dois) anos em OM paraquedistas.

2. subtenentes e sargentos:

a. possuir o ESL ou equivalente de outras Forças Singulares; e

b. comprometer-se após a conclusão do estágio em aplicar os conhecimentos
adquiridos num prazo mínimo de 2 (dois) anos em OM paraquedistas.

g) Para o ETA:



1. ser oficial ou aspirantes-a-oficial, subtenente ou sargento.

Art. 5º Oficiais, suboficiais e sargentos das Forças Singulares, deverão atender ao
previsto no Plano de Cursos e Estágios destinados a Outras Organizações Brasileiras no
Exército Brasileiro (PCEOBR).

Art. 6º Anualmente, após o Estado-Maior do Exército (EME) fixar as vagas dos cursos e
estágios gerais regulados por estas IR, o Departamento-Geral do Pessoal (DGP) irá
distribuí-las e o Departamento de Educação e Cultura do Exército (DECEx) divulgará, por
portaria, o calendário que estabelecerá, para cada curso ou estágio geral a funcionar no
ano seguinte, as datas de apresentação, de início e de término dos mesmos.

Art. 7º As vagas previstas para cada curso ou estágio geral, respeitado o universo de
seleção, serão distribuídas a candidatos:

I - oficiais, cadetes, subtenentes e sargentos do Exército Brasileiro (EB), voluntários; e

II - oficiais, suboficiais e sargentos das demais Forças Singulares e de Nações Amigas,
indicados pelo EME;

Seção III

Do Processo de Inscrição

Art. 8º A inscrição será processada da seguinte forma:

I - para militares não pertencentes à Bda Inf Pqdt, ao C Op Esp e Cia F Esp não-orgânicas
do C Op Esp:

a) requerimento do militar voluntário, de acordo com as Instruções Gerais para a
Correspondência do Exército (EB10-IG-01.001), será apresentado ao Comandante, Chefe
ou Diretor (Cmt, Ch, Dir) de sua OM, para que seja providenciada a inscrição eletrônica
no curso pretendido;

b) o Cmt, Ch, Dir OM após receber o requerimento:

1. providenciará a IS do militar voluntário, de acordo com a legislação vigente, a ser
realizada pelo Médico Perito da Guarnição (MPGu);

2. instruirá o requerimento, preenchendo as informações necessárias, de acordo com as
EB10-IG-01.001;

3. determinará a inscrição eletrônica do requerente como voluntário para o curso, no
Sistema Único de Controle de Efetivos e Movimentações (SUCEMNet), no sítio da DCEM,



no prazo estabelecido no calendário de eventos (Anexo "A" destas IR), fazendo constar,
nessa inscrição, se foram observadas as exigências legais para o prosseguimento do
requerimento, conforme o Plano de Inscrição Eletrônica para Cursos da DCEM, e se há
ou não inconveniência para o serviço; e

4. durante o prazo de inscrição, determinará ao encarregado pela inscrição dos cursos
da OM que execute as seguintes ações:

a. excluir a inscrição, por solicitação escrita do interessado, por erro no preenchimento
dos campos obrigatórios ou por alteração de dados nos campos obrigatórios; e

b. realizar nova inscrição, após corrigir ou atualizar os campos obrigatórios;

5. concluída a etapa prevista no número "4." deste inciso, a OM deverá adotar as
seguintes providências:

a. arquivamento do requerimento na OM, visto que o comprovante de inscrição
eletrônica serve apenas para a conferência da inscrição; e

b. geração de 2 (duas) vias do relatório final, disponibilizado no dia seguinte ao prazo
final para inscrição eletrônica do curso em questão (conforme calendário de eventos,
anexo a estas IR), remetendo uma via ao escalão imediatamente superior, conforme
orientação do escalão superior, e arquivando a outra na OM.

II - para os militares pertencentes à Bda Inf Pqdt, ao C Op Esp e Cia F Esp não-orgânicas
do C Op Esp:

a) as OM dos militares da Bda Inf Pqdt, do C Op Esp e Cia F Esp não-orgânicas do C Op
Esp remeterão as Fichas de Inscrição (FI) aos respectivos Cmdo Bda ou C Mil A que,
posteriormente, publicará a ordem para IS e EAFP, se for o caso; e

b) os C Mil A enquadrantes enviarão ao DGP a relação de candidatos para divulgação em
aditamento ao Boletim Interno (BI) DGP dos candidatos relacionados.

III - para os militares das demais Forças Singulares, militares de Nações Amigas, por
indicação do EME.

Art. 9º O comando enquadrante da OM do requerente deverá comunicar diretamente à
DCEM, com a maior brevidade possível, as situações de inconveniência para o serviço,
bem como o descumprimento de exigência legal, que venha a ser verificado.

Art. 10. A inscrição para os estágios gerais será feita mediante:



I - a Ficha de Informação, de acordo com o modelo do Anexo"C", para oficiais,
subtenentes e sargentos do EB; e

II - a indicação do EME ao CML para os militares das demais Forças Armadas e militares
de Nações Amigas.

§ 1º O processamento da inscrição para os estágios gerais, dos oficiais, subtenentes e
sargentos do EB, ocorrerá pela remessa da FI, pela OM do candidato, por intermédio do
ODS, ODOp ou C Mil A à que estiver subordinando, para o CML.

§ 2º O CML remeterá ao DGP uma proposta de designação para a matrícula dos
militares do EB nos estágios, contendo relação priorizada dos candidatos que
satisfaçam as condições destas IR.

§ 3º Para o ETA, a inscrição será de acordo com a legislação vigente para Pedido de
Cooperação de Instrução (PCI), sendo a designação para a matrícula conduzida pelo
CML, consultada a Bda Inf Pqdt.

CAPÍTULO III

DA SELEÇÃO

Art. 11. A seleção dos candidatos aos cursos observará os seguintes critérios:

I - processo seletivo do DGP;

II - inspeção de saúde (IS);

III - exame de avaliação física (para os C Bas Pqdt, C Prec Pqdt e C DOMPSA);

IV - avaliação psicológica (para os C Prec Pqdt e C DOMPSA); e

V - avaliação técnica (para o C Prec Pqdt).

Art. 12. A seleção dos militares das outras Forças Singulares e das Nações Amigas
caberá às próprias Instituições, valendo-se, no que for aplicável, dos parâmetros
estabelecidos nestas IR.

Seção II

Do Processo Seletivo

Art. 13. O processo seletivo aos cursos e estágios gerais atenderá ao seguinte:



I - os requerimentos de inscrição dos candidatos que não estejam servindo na Bda Inf
Pqdt, C Op Esp e Cia F Esp serão processados pelo DGP/DCEM, que divulgará a relação
dos candidatos designados à matrícula, por intermédio de sua publicação em
Aditamento ao Boletim do DGP, após receber dos C Mil A os resultados da IS e do EAF;

II - no processo seletivo de candidatos aos C Bas Pqdt, C DOMPSA e C Prec Pqdt, a
prioridade para o preenchimento de vagas será para os militares que estejam servindo
na Bda Inf Pqdt, C Op Esp, Cia F Esp e, por último, em outras OM;

III - no processo seletivo de candidatos ao CMS, será observada a seguinte ordem de
prioridade: militares da Bda Inf Pqdt, C Op Esp e Cia F Esp;

IV - no processo seletivo de candidatos aos ESL e EMSL, será observada a seguinte
ordem de prioridade: militares da Bda Inf Pqdt (possuidores do C Prec Pqdt, C DOMPSA
ou Instrutor/Monitor do CI Pqdt GPB), C Op Esp, Bda Inf Pqdt (demais integrantes) e Cia
F Esp, possuidores do C Prec Pqdt, C F Esp, C DOMPSA ou CAC;

V - em caso de reprovação (curso ou estágio) o candidato a nova matrícula perderá a
precedência dentro do processo seletivo no próximo turno a que vier a concorrer no
mesmo ano letivo; e

VI - os candidatos ao C Bas Pqdt, C Prec Pqdt e C DOMPSA deverão se apresentar no CI
Pqdt GPB em data prevista no calendário do DECEx para serem submetidos à seleção
definitiva que terá a duração de 1 (uma) a 2 (duas) semanas.

Seção III

Da Inspeção de Saúde (IS)

Art. 14. As IS deverão atender às prescrições contidas nas Instruções Gerais para
Perícias Médicas no Exército (IGPMEx), Instruções Reguladoras das Perícias Médicas no
Exército (IRPMEx), Normas Técnicas sobre as Perícias Médicas no Exército (NTPMEx) e
nestas IR.

Parágrafo único. A Junta de Inspeção de Saúde Especial (JISE) ou Médico Perito da
Guarnição (MPGu) será responsável pela observância do cumprimento das prescrições
exigidas aos candidatos, previstas no caput deste artigo.

Art. 15. A IS dos candidatos não pertencentes à Bda Inf Pqdt, C Op Esp e Cia F Esp
nãoorgânicas da C Op Esp, para o C Bas Pqdt, C DOMPSA e C Prec Pqdt, será realizada
pela JISE ou MPGu, nomeado em Boletim Regional pelo Comandante (Cmt) da Região
Militar.



Parágrafo único. Ao encaminhar o candidato à JISE ou MPGu, a OM deverá fazer
referência as Instruções constantes do artigo 14.

Art. 16. A IS na guarnição (Gu) de origem dos candidatos ocorrerá:

I - antes do processamento do requerimento de inscrição ou da FI dos candidatos
voluntários; e

II - o resultado da IS deverá ser informado pelo candidato voluntário, na inscrição
eletrônica (cursos) ou na FI (estágios gerais), observando os prazos constantes dos
Calendários de Eventos anexos a estas IR.

Art. 17. Os candidatos pertencentes à Bda Inf Pqdt e, se necessário, os candidatos da 1ª
RM, realizarão a IS na JISE do Dst Sau Pqdt ou MPGu da Gu da Vila Militar, os do C Op
Esp realizarão a IS na JISE ou com o MPGu da Gu de Goiânia e os das Cia F Esp
realizarão a IS na JISE ou com o MPGu da Gu de sua sede.

Art. 18. Os candidatos ao C Bas Pqdt do segmento feminino que, na data de
apresentação para o processo da seleção definitiva estiverem no estado de gravidez,
terão sua designação de matrícula, em princípio, anulada pelo DGP.

Art. 19. O candidato deverá apresentar-se para a realização do Exame de Avaliação
Física Preliminar (EAFP), na OM designada pelo C Mil A e para a realização do Exame de
Avaliação Física Definitivo (EAFD), no CI Pqdt GPB, portando cópia da Ata de Inspeção
de Saúde, os resultados e laudos dos exames complementares constantes do Anexo"D",
sendo a aplicação do EAFP e EAFD condicionada à apresentação da Ata de IS e dos
exames complementares.

Seção IV

Do Exame de Avaliação Física (EAF)

Art. 20. Compete ao Cmt da Gu nomear uma comissão presidida por um oficial,
composta no mínimo de três militares, tendo pelo menos um deles o Curso de Instrutor
de Educação Física, a fim de realizar as provas de EAFP nos candidatos ao C Bas Pqdt, C
DOMPSA e C Prec Pqdt, conforme condições fixadas no ANEXO C a estas Instruções.

Art. 21. A comissão deve lavrar, ao término do EAFP, a Ata com os resultados individuais
e as condições em que foram realizadas as mesmas, ficando responsável pela
correspondência desses resultados com a real condição física dos candidatos.

Art. 22. Os candidatos pertencentes à Marinha do Brasil, à Força Aérea Brasileira e das
Nações Amigas realizarão o EAFP sob a responsabilidade de suas respectivas Forças.



Art. 23. Para os CMS, ESL, EMSL e ETA os candidatos estarão dispensados da realização
do EAF, sendo considerado o resultado do último TAF previsto, publicado em BI de suas
OM, devendo o militar ter atingido, no mínimo o conceito"B" e a suficiência no Padrão
Avançado de Desempenho (PAD) para OM operacionais ou Padrão Básico de
Desempenho (PBD) para OM não-operacionais.

Art. 24. Aos candidatos ao C Bas Pqdt, C DOMPSA ou ao C Prec Pqdt considerados
aptos na IS e no EAFP será aplicado o EAFD pelo CI Pqdt GPB, antes da efetivação da
matrícula e em caráter eliminatório.

Art. 25. O candidato ao C Bas Pqdt, C DOMPSA ou ao C Prec Pqdt deverá alcançar no
EAFD os índices prescritos no ANEXO"C" a estas Instruções.

Seção V

Da Avaliação Psicológica (AP)

Art. 26. A avaliação psicológica terá caráter seletivo, auxiliará o poder decisório do
Diretor de Ensino para efetivação da matrícula e será aplicada por uma Comissão de
Avaliação Psicológica (CAP), sendo seus membros designados e os trabalhos
conduzidos pelo Centro de Psicologia Aplicada do Exécito (CPAEx), segundo os padrões
fixados na legislação em vigor, em entendimento com o CI Pqdt GPB.

Art. 27. A avaliação será aplicada nos candidatos aos cursos de Prec Pqdt e de
DOMPSA, e amparada no Perfil Psicológico de referência para cada curso.

Art. 28. O resultado da avaliação psicológica será expresso pelas menções"APTO" ou
"INAPTO".

Seção VI

Da Avaliação Técnica (AT)

Art. 29. A AT tem por finalidade a seleção definitiva dos candidatos ao C Prec Pqdt,
sendo de caráter eliminatório. Esta avaliação será coordenada pela Divisão de Ensino do
CI Pqdt GPB e executada por uma comissão de instrutores e monitores que realizarão a
seleção técnica nos candidatos. A seleção será realizada com a condução de atividades
semelhantes àquelas a serem desenvolvidas no curso.

Art. 30. Durante a AT, as desistências voluntárias deverão ser processadas mediante
uma parte escrita do interessado, relatando os motivos da desistência ao Cmt do CI
Pqdt GPB, que publicará em BI Res e informará ao Cmdo da Bda Inf Pqdt.



Art. 31. A comissão deverá lavrar, ao término dessa avaliação, a ata com os resultados
individuais, as desistências e outros problemas surgidos.

CAPÍTULO IV

DA MATRÍCULA

Art. 32. O DGP apreciará os resultados dos candidatos aos C Bas Pqdt, C DOMPSA e C
Prec Pqdt encaminhados pelos C Mil A e divulgará a relação dos designados à matrícula,
de acordo com as vagas existentes e não-hipotecadas a candidatos da Bda Inf Pqdt, C
Op Esp e Cia F Esp não-orgânicas do C Op Esp.

Art. 33. O Cmdo da Bda Inf Pqdt enviará ao CML a relação dos candidatos selecionados
para designação à matrícula nos cursos e estágios do CI Pqdt GPB.

Art. 34. O Cmdo do C Op Esp enviará ao Comando Militar do Planalto (CMP) a relação
dos candidatos selecionados, a critério da Cmt do C Op Esp, para a designação à
matrícula nos cursos e estágios do CI Pqdt GPB, considerando o interesse do serviço, o
desempenho funcional do candidato e o número de vagas disponibilizadas pela Bda Inf
Pqdt.

Art. 35. O DGP publicará em aditamento ao boletim a relação dos candidatos do EB
designados à matrícula nos cursos ou estágios, de acordo com os calendários de
eventos (Anexo "A" a estas IR) e autorizará os deslocamentos, quando for o caso.

Art. 36. Para a efetivação da matrícula o Cmt CI Pqdt GPB deverá publicar em BI a
relação dos militares matriculados para a realização do curso ou estágio.

Art. 37. A efetivação da matrícula dos candidatos ocorrerá mediante a apresentação do
militar, tendo como base a designação publicada no BI do DGP e as autorizações do
EME.

Art. 38. Após a matrícula ser publicada em BI, o CI Pqdt GPB encaminhará a relação dos
matriculados ao C Mil A, DETMil e à DCEM para as providências previstas na legislação
pertinente.

Art. 39. Os candidatos das Forças Singulares e das Nações Amigas, mediante
autorização do EME, poderão ser matriculados em cursos e estágios do CI Pqdt GPB,
devendo satisfazer às mesmas condições de seleção prescritas nestas Instruções.

Art. 40. Em casos excepcionais, o militar designado para matrícula poderá obter o
adiamento, apenas uma vez.



Art. 41. O adiamento de matrícula poderá ser solicitado no período compreendido entre
a designação do militar pelo DGP e antes da efetivação da matrícula pelo CI Pqdt GPB.

Seção IV

Do Trancamento e da Segunda Matrícula

Art. 42. O trancamento da matrícula poderá ser concedido pelo Cmt CI Pqdt GPB, uma
única vez, desde que ocorram as situações previstas no Regulamento de Preceitos
Comuns aos Estabelecimentos de Ensino (R-126), no Regulamento e no Regimento
Interno do CI Pqdt GPB.

Art. 43. As condições para a segunda matrícula são as previstas no R-126, Regulamento
e no Regimento Interno do CI Pqdt GPB.

Art. 44. Os candidatos matriculados nos cursos do CI Pqdt GPB e desligados por falta de
aproveitamento técnico terão direito a segunda matrícula, obedecido ao prescrito no
Regulamento do CI Pqdt GPB.

CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 45. Compete ao EME:

I - encaminhar ao CML, anualmente, as informações referentes aos candidatos das
Forças Singulares, indicados para matrícula; segundo o Plano de Cursos e Estágios
Gerais destinados a Outras Organizações Brasileiras (PCEOBR);

II - encaminhar ao CML, anualmente, as informações referentes aos militares das
Nações Amigas para matrícula, segundo o Plano de Cursos para Militares das Nações
Amigas no Exército Brasileiro (PCEMEEB);

III - encaminhar, aos respectivos órgãos, as informações dos integrantes das Forças
Singulares, das Nações Amigas referentes à matrícula, conclusão e desligamento dos
cursos e estágios, recebidas do CML; e

IV - fixar, anualmente, as vagas para os cursos e estágios que funcionarão no ano A+1.

Art. 46. Compete ao DGP:

I - processar as inscrições eletrônicas para os cursos, realizadas por meio do SUCEMNet
e efetuar a designação para matrícula dos militares do EB nos cursos;



II - processar a proposta de designação para matrícula nos cursos e a proposta de
designação para matrícula nos estágios, confeccionadas pelo CML, realizando a seleção
final dos candidatos, em função das vagas disponíveis;

III - solicitar aos C Mil A, ODS e ODOp a indicação de candidatos para matrícula
compulsória, quando for o caso;

IV - publicar em aditamento ao boletim DGP os candidatos designados à matrícula nos
cursos e estágios, autorizando os respectivos deslocamentos, quando for o caso;

V - publicar em boletim as informações referentes aos candidatos matriculados,
desligados durante os cursos e estágios gerais, recebidas do CML; e

VI - distribuir, anualmente, as vagas para os cursos e estágios, de acordo com a
prioridade estabelecida nessas IR, discriminando-as para cada turno, ouvido o CML.

Art. 47. Compete ao DECEx:

I - aprovar as alterações, quando julgadas necessárias, das presentes IR;

II - publicar, anualmente, o calendário dos cursos e estágios que funcionarão no CI Pqdt
GPB no ano A+1, especificando as datas de apresentação, de início e de término das
atividades; e

III - prestar a orientação técnico-pedagógica ao CI Pqdt GPB, por intermédio da Diretoria
de Educação Técnica Militar (DETMil).

Art. 48. Compete aos ODS, ODOp e C Mil A:

- encaminhar ao CML as FI para os estágios gerais dos candidatos que satisfaçam aos
requisitos previstos nestas IR.

Art. 49. Compete ao CML:

I - propor ao DECEx as alterações, quando julgadas necessárias, das presentes IR;

II - confeccionar e encaminhar ao DGP proposta de designação para matrícula dos
militares do EB nos cursos, considerando a relação das inscrições eletrônicas para
cursos realizadas por meio do SUCEMNet, recebida daquele ODS;

III - confeccionar e encaminhar ao DGP proposta de designação para matrícula dos
militares do EB nos estágios, consideradas as indicações dos candidatos previstas
nestas IR;



IV - encaminhar ao DGP as informações referentes aos candidatos matriculados,
concludentes e desligados durante os cursos e estágios, para publicação no boletim
daquele ODS; e

V - distribuir, entre as escolas de formação de sargentos, exceto o Centro de Instrução
de Aviação do Exército (CIAvEx), as vagas destinadas aos concluintes dos Curso de
Formação de Sargentos (CFS).

Art. 50. Compete às Escolas de Formação de Oficiais e de Sargentos:

I - à AMAN: distribuir, por Arma, Quadro e Sv Int, as vagas para o C Bas Pqdt, destinadas
aos cadetes do 3º Ano, proporcionalmente aos efetivos dos diferentes cursos; e

II - à Escola de Sargentos das Armas (ESA) e à Escola de Sargentos de Logística
(EsSLog): distribuir, por QMS, as vagas para o C Bas Pqdt, destinadas aos concluintes,
proporcionalmente aos efetivos dos diferentes cursos.

§ 1º A AMAN e a ESA realizarão a IS e o EAFP, remetendo diretamente ao DGP/DCEM, as
relações dos candidatos aptos e aprovados.

§ 2º Os candidatos da EsSEx e da EsSLog realizarão a IS na JISE ou MPGu da Gu da Vila
Militar e o EAFP a cargo do CI Pqdt GPB.

Art. 51. Compete ao CI Pqdt GPB:

I - propor ao CML:

a) as alterações, quando julgadas necessárias, das presentes IR; e

b) anualmente, as datas de início e término dos cursos e estágios para posterior
remessa ao DECEx.

II - efetivar a matrícula dos candidatos nos cursos e estágios gerais;

III - encaminhar ao CML as informações referentes aos candidatos matriculados,
concludentes e desligados durante os cursos e estágios, para encaminhamento ao DGP;
e

IV - remeter à DETMIl:

a) as informações, referentes aos candidatos matriculados, concludentes e desligados
durante os cursos e estágios; e

b) os relatórios finais dos cursos e estágios.



Art. 52. Compete aos Cmt, Ch, Dir OM:

I - providenciar a inscrição eletrônica dos requerentes para cursos, realizadas por meio
do SUCEMNet, conforme o Plano de Inscrição Eletrônica para Cursos da DCEM, em
vigor; e

II - remeter ao CML as FI para os estágios gerais dos candidatos que satisfaçam aos
requisitos previstos nestas IR, por intermédio do canal de comando.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 53. Na indicação de militares para os cursos e estágios, deverá ser utilizado,
preponderantemente, o critério de voluntariado.

Art. 54. Para o ETA deverá ser dada prioridade aos militares que desempenhem as
funções de S/3, S/4, Adjunto do S/3, Cmt SU, Cmt Fração, Encarregado de Material ou
Adj Fração.

Art. 55. Os candidatos designados para realizarem o C Bas Pqdt, C DOMPSA ou o C Prec
Pqdt que forem reprovados na seleção definitiva ou aqueles que, matriculados nos
cursos e estágios forem desligados por falta de aproveitamento ou trancamento de
matrícula, por ocasião do regresso à OM de origem, não farão jus à ajuda de custo,
como previsto na legislação em vigor.

Art. 56. Os casos omissos às presentes IR serão solucionados pelo Cmt CI Pqdt GPB,
Cmt Bda Pqdt GPB, Cmt Mil L, ou pelo Ch DECEx, conforme o grau de complexidade de
cada caso.
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